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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 4.752-D DE 2009

Altera o art. 1º  da Lei nº  11.320,
de 6 de julho de 2006, que fixa os
efetivos do Comando da Aeronáutica
em tempo de paz.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  Os incisos I e II do art. 1º  da Lei nº

11.320, de 6 de julho de 2006, passam a vigorar com  a se-

guinte redação:

“Art. 1º ................................

I - ....................................

..................................................

b) Superiores: 3.200 (três mil e

duzentos);

c) Intermediários e Subalternos: 7.800

(sete mil e oitocentos);

II - Praças:

a) Suboficiais e Sargentos: 34.000

(trinta e quatro mil);

b) Cabos e Soldados: 34.100 (trinta e

quatro mil e cem); e

c) Taifeiros: 1.750 (mil setecentos e

cinquenta).”(NR)

Art. 2º A criação dos cargos, postos e graduações

previstos nesta Lei fica condicionada a sua express a auto-

rização em anexo próprio da lei orçamentária anual com a

respectiva dotação suficiente para seu primeiro pro vimento,

nos termos do § 1º do art. 169 da Constituição Fede ral.
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Parágrafo único. Se a autorização e os respecti-

vos recursos orçamentários forem suficientes soment e para

provimento parcial dos cargos, postos e graduações,  o saldo

da autorização e das respectivas dotações para seu provi-

mento deverão constar de anexo da lei orçamentária corres-

pondente ao exercício em que forem considerados cri ados e

providos.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em
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